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/ N CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, MG.

SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO SUL DE MINAS GERAIS

— SINDSUL - MG, entidade sindical de 1º grau, representante dos

trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica do Sul de Minas Gerais, com

sede em Varginha-MG, à Rua Tiradentes, nº 183 — centro — CEP: 37.002-200 e

sub-sede em Pouso Alegre-MG, à Rua Olegário Maciel, nº 480, bairro

Primavera, Pouso Alegre-MG, CEP: 37.550-000, CNPJ 25870031/0001-24,

neste ato representada pelo seu legítimo Presidente João Wayne Oliveira

Abreu, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 640.039.146-00, em

cumprimento aos deveres estatutários!, vêm, respeitosamente, à nobre

presença de Vossa Excelência, representa desta augusta Casa de Leis, em

decorrência da quebra de decoro, ocorrido na Sessão de 01 de junho de 2021,

apresentar DENÚNCIA contra o Vereador BRUNO DIAS, com fundamento no

inc. Ill, do art. 7º, do Decreto-Lei n. 201/1967, art. 34 da Lei Orgânica

Municipal, art. 135 do Regimento Interno desta Casa, e Resolução nº

882/2001, conforme fundamentosde fato e de direito que passa a expor. 
1 Art 3º - SÃO DEVERES DO SINDICATO

IV) Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e
pelos direitos fundamentais do homem;
VII) Relacionar-se com associações de categorias profissionais, desde que mantida sua
devida independência, para a concretização da solidariedade e defesa dos interesses da

classe trabalhadora;
VIII) Lutar contra todas as formas de opressão e exploração do homem pelo homem,
prestando solidariedade à luta dos trabalhadoresdo mundo inteiro;
(ESTATUTO DO SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO SUL DE MINAS GERAIS)
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1. DOS FATOS:

O vereador denunciado, na sessão de 01 de junho de 2021, no uso

da Tribuna, passou, em dado momento, a fazer críticas sobre as manifestações

ocorridas em Pouso Alegre no sábado, 29 de maio de 2021.

Até então se esperava críticas dentro do campo civilizatório, natural

das democracias. No entanto, o Vereador foi além, passando a injuriar as

pessoas que participaram da manifestação e ainda a distorcer fatos, passando

dos limites do decoro e mesmo da imunidade parlamentar.

Destaca-se que é natural, em um ambiente democrático, a

discordância de posicionamentos e visões de mundo. Isso é natural. Contudo,

isso não é um subterfúgio para vereador poder agredir pessoas e injuriá-las, e,

o mais grave, se utilizar da imagem de menores de idade para injuriá-los, bem

como, distorcerfatos da realidade para criar narrativa política. Isso é grave.

Passa-se a entender o quadro grave com o qual o denunciado

extrapolou os limites da tribuna livre e do decoro parlamentar.

4.1. Contexto inicial:

A manifestação do dia 29 de maio em Pouso Alegre, conforme se

infere do Ofício encaminhado às autoridades policiais (vide Anexo 1), não tinha

e não teve por base pautas municipais. Todas as pautas das manifestações

eram assuntos de pauta nacional, em especial a vacinação e O direito dos

cidadãos à vacina para todos retomarem às suas vidas normalmente.

Em uma manifestação em praça pública, haverão manifestações

isoladas de pessoas, que, no entanto, não guardam qualquer relação com a

pauta convocatória para a manifestação em si. Tanto é que as manifestações

isoladas, se haver discordância, há os meios cabíveis, dentro de meios

civilizatórios e jurídicos, para reprimi-las.

É igual em manifestação recente, em 23 de maio, em apoio ao atual

presidente, em que um jornalista da CNN foi ofendido por manifestantes. A
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pauta dessa manifestação não era a agressão a jornalistas. A agressão foi,

portanto, uma manifestação isolada que não macula a manifestação oficial.

Vide reportagem completa em: <

>.

Em nosso exemplo, o que se pode dizer é: não se pode, como bem

frisou o vereador, confundir “alhos com bugalhos”, e isso passa pela

inteligência de separar as manifestações isoladas das pautas oficiais e reais

convocadas nas manifestações; senão o próprio vereador, na sua lógica

idiossincrática, estaria dizendo que as manifestações em apoio ao presidente

atual tem como pauta a agressão a jornalistas e à liberdade de imprensa; seria

correto?

O vereador, ora denunciado, simplesmente passou a injuriar e a

distorcer fatos na sessão de 01 de junho de 2021 na Tribuna da Câmara de

Pouso Alegre, ele sim confundindo “alhos com bugalhos”, conforme será

contextualizado nos tópicos seguintes.

A Sessão, com todo o conteúdo, se encontra disponível no seguinte

endereço eletrônico do canal midiático no YouTube da Câmara Municipal de

Pouso Alegre, MG: -. O tempo

de duração do arquivo/sessão é de 2:41:39, sendo o início da fala do vereador

e presidente da Câmara, Bruno Dias em 02:21:00 e o término em 02:32:27.

1.2. Dos registros iniciais expostos pelo vereador em tribuna:

O próprio vereador expõe fotos da manifestação. Por exemplo, exibe

uma foto, em 02:24:00, em que se contém cartazes cujo conteúdo em nenhum

momento se remete a pautas municipais. Novamente, as fotos exibidas em

02:27:10 e 02:27:19, em que deixam claro a veiculação a críticas e pautas de

cunho nacional, e não municipal ou à pessoa idiossincrática do vereador.

Contudo, o vereador, mesma à força das próprias evidências

exibidas por ele, diz que a manifestação misturou “alhos com bugalhos”. Ele faz
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isso partindo da manifestação particular e isolada de dois menores de idade.

Partindo dessa manifestação particular, passa o denunciado a agredir todos os

que estavam no manifesto, que, repisa-se, não guarda nenhuma relação com

pautas municipais ou manifestações isoladas.

Na verdade, quem confundiu “alhos com bugalhos” foi o próprio

vereador, que, no intuito de agredir e injuriar aqueles que defendem as pautas

nacionais colocadas na manifestação, inicia seu conteúdo ofensivo partindo da

manifestação isolada de dois menores de idade, generalizando a manifestação

isolada, para tentar daí desqualificar todas as demais pessoas presentes no

ato.

Não apenas, na sua intenção de confundir “alhos com bugalhos”

tenta confundir o ouvinte dizendo que a pauta da manifestação era a discussão

havida na municipalidade sobre o retorno ou não das aulas, sendo que, como

já se frisou, não foi pauta das entidades que organizaram o ato.

2. DAS OFENSAS:

O vereador, em questão, praticou, em essência, duas condutas que

feriram o decoro parlamentar: (i) a injúria contra as pessoas que estavam na

manifestação; e, (ii) a distorção dos fatos e pautas veiculadas na manifestação

de 29/05/2021.

2.4. Da injúria

Injúria é a ação de ofender a honra e a dignidade de alguém. Os

comentários do vereador a respeito da manifestação são pejorativos,

depreciativos e ofensivos à honra dos manifestantes que ali estavam, em

especial dos nossos representantes que lá se encontravam.

O vereador utiliza na Tribuna as seguintes expressões contras as

pessoas ali representadas nas fotos a que se dirige: “não enche duas kombi

véias”: “imbecis”; “porcaria”; “circo de horrores”.
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Ainda, durante a sua fala, expõe jovens diretamente, focando as

 
imagens dos mesmos, utilizando-se de fotografias da rede particular deles, se

referindo como “mocinha” e fazendo comentários a respeito da condição de

vida privada da mesma, refere-se aos dizeres da imagem de protesto como

“tremendo vazio” e “tem que ir pá escola estuda”. Focou em seguida a imagem

de outro jovem se dirigindo ao mesmo como “mais um sujeito, mais um

rapazinho bancado pelo papai e pela mamãe”. Sem nenhum pudor, o vereador

da Câmara expõe os jovens manifestantes e levanta suposições às quais não

cabe avaliação e/ou julgamento, claramente com o propósito de desqualificare

ridicularizar a manifestação dos mesmos, e dos demais.

Nas fotos exibidas na sequência, o vereador utiliza-se da seguinte

fala: “Olha lá, gente, olha que beleza. Se jogar uma carteira de trabalho ali sai

todo mundo correndo”, sugerindo que os cidadãos ali presentes e nossos

representantes, no exercício do direito constitucional de manifestação, são

desocupados que temem o trabalho, expondo, entre outros trabalhadores, O

eletricitário Sr. Waner Santos, que há 19 anos trabalha na Companhia

Energética de Minas Gerais, atuando em manutenção de Subestações de

138KV, inclusive desvalorizando e deixando de reconhecer os milhares de

trabalhadores informais do país e mesmo os desempregados que, ressalte-se,

não estão nesta condição por seu próprio desejo e muitas vezes participam de

manifestações populares pedindo por emprego.

Uma grande faixa, aproximadamente 15m, que ocupava a lateral do

caminhão exibido nas fotos da manifestação utilizadas pelo vereador, trazia a

mensagem que caracteriza bem esta causa: “Vida, Pão, Vacina e Educação”.

O vereador faz diversas afirmações no decorrer de uso da fala com

informações falsas sobre a atuação dos sindicatos e levanta inclusive graves

acusações. Por exemplo, faz gravíssima acusação ao levantar a suposição: “eu

desconfio que o sindicato pode agora até querer impedir a vacina ou O cadastro

né porque cabou a muleta deles pra manter as escolas fechadas”. 
2 Anexo ll.
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Para piorar o que estava ruim, o vereador Leandro Morais, tomando

aparte, afirma que o representante do SindUte MG, Marcos Pacheco, vai na

contramão da atuação necessária para garantir uma educação municipal e

estadual de qualidade. O vereador Bruno Dias então responde que o mesmo

está sonhando pois para isso “precisa pensar e precisa trabalhar”, ofendendo

assim o Sr. Marcos Pacheco.

Outra injúria grave é o vereador Bruno Dias afirmar, em momentos

diferentes, que os sindicatos municipais compactuam com fraudes no IPREM.

Por fim, encerra declarando que “infelizmente a gente ainda não tem

vacina para hipocrisia” mais uma vez referindo-se aos manifestantes de forma

irônica e desrespeitosa.

2.2. Da distorção dos fatos:

Distorcer é alterar o sentido de algo e falsear é adulterar algo. O

vereador, com todas as vênias, distorce e falseia sobre os fatos da

manifestação, o que, repisa-se, é grave para condutas dentro dessa casa.

O Vereador afirma que a manifestação era contra a “abertura das

Escolas”, porém, tanto no folheto de convocação quanto no bandeirão, fica

explicito que a manifestação, nas próprias evidências (fotos) apresentadas pelo

vereador, é por Vida, Pão, Vacina e Educação, isto é, uma pauta nacional. Aqui

uma grave conduta para falser a verdade.

Ao se referir às condições de proximidade e uso incorreto das

máscaras pelos manifestantes. em nenhuma das imagens utilizadas pelo

vereador é possível observar quaisquer más colocações (aposição) das

máscaras. O ato inclusive doou máscaras PFF2 para todos os manifestantes

que assim o desejassem ou para demais cidadãos que passavam pelo local,

conforme divulgação de orientações para O Ato”. As máscaras não distribuídas

no local foram encaminhadas para distribuição aos profissionais de educação 
3 Anexo ll.
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da rede municipal, por intermédio do sindicato da categoria, SIPROMAG. Ao

 É/
falar que todos estavam sem máscaras ou ao posicionamento não conforme os

protocolos, o vereador, novamente, comete grave conduta em distorcer e

falsear a realidade.

O vereador afirma que o sindicato de professores da rede privada

(SinPRO-Minas) enviou ofício para USO da tribuna dizendo que “era um

absurdo, que estávamos acabando com a educação” e que não teria enviado

um ofício pedindo por vacina e afirma que O referido sindicato não estaria

preocupado com o emprego dos professores e não estaria preocupado com a

vida.

Mas, novamente o vereador distorce e falseia a realidade. Entenda.

O SinPRO-Minas apresentou ofício para uso da Tribuna por ocasião da

votação do projeto de lei que estabelecia a educação como serviço essencial e

conforme consta no ofício disponível no site da Câmara, não há nenhuma.

declaração de 'acabando com a educação”, antes, o que se mostra é o desejo

de expor na Câmara os argumentos da categoria representada a respeito da

atividade docente durante o período de pandemia. São as seguintes

expressões ipsis litteris utilizadas no Ofício em questão: “perspectiva docente

sobre educação no período de pandemia”.

Ademais, o Sinpro Minas, sindicato dos professores da rede privada

de educação de Minas Gerais, exibe em suas mídias diversas ações e

campanhas pela vacinação dos professores bem como pela manutenção de

empregos e benefícios sociais. Nesse sentido, este sindicato oficiou a

prefeitura municipal de Pouso Alegre na data de 29 de janeiro de 2021,

fazendo questionamentos quanto ao retorno das atividades escolares

presenciais, solicitando diálogo e vacina para os professores”.

Ao anunciar o cadastro de profissionais da educação para O

recebimento da vacina contra covid, o vereador afirma que O sindicato não

lutou por isso. O que é falso novamente. Pois o Sinpro Minas vem se 
* Anexo IV.
8 Anexo V.
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posicionado e tentando diálogo construtivo com a prefeitura nesse sentido.

Novamente, o vereadordistorce e falseia a realidade.

Ainda, o vereador faz alegações genéricas dizendo que os

sindicatos não trabalham com medidas em combate à pandemia. Novamente,

mais uma afirmação distorcida e falsa sobre a realidade. Os sindicatos da

educação pública e privada quanto outros sindicatos e Centrais de

Trabalhadores participantes do ato mantém em suas frentes de atuação a

defesa da vacinação da população e O constante esclarecimento sobre as

medidas em saúde na pandemia, conforme os Protocolos do Ministério da

Saúde”.

O vereador Bruno Dias ao final de seu tempo de fala na Tribuna

afirma que “lutar para manter escolas fechadas mostra que as prioridades

estão todas erradas”. Novamente distorce e falseia a realidade.

O que quis, nessas falas, O vereador, infelizmente, foi desinformar e

levar a erro a população em geral, tendenciandoa interpretação da natureza da

manifestação que, conforme divulgado e presente nas falas dos manifestantes,

era um protesto contra o governo federal em função da gestão da crise

pandêmica, a favor da segurança nas escolas e a favor da vacinação, a favor

do trabalho e da dignidadedos cidadãos.

2.3. Dos recursos falaciosos utilizados pelo vereador:

O vereador utiliza dois métodos falaciosos para cometer esses

ilícitos, a saber: inversão do acidente e argumentum ad hominem. O primeiro é

utilizar de um fato isolado de dois manifestantes menores de idade para

transformar o argumento da exceção em regra. Ou seja, tenta utilizar dessa

falácia para se sentir legitimado a agredir as demais pessoas da manifestação.

É aqui que utilize desse recurso falacioso para alterar os fatos veiculados na

manifestação, e tentar lhe permitir agredir as pessoas que estavam

manifestação. 
8 Anexo VI.
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Após o recurso falacioso da inversão do acidente, como se a

manifestação fosse feita para discutir a pessoa do vereador; utiliza outro

recurso de falácia que é a argumentum ad hominem, isto é, passa a atacar os

promoventes da manifestação, desqualificando o mensageiro e não a

mensagem. Não só, utiliza também recursos post hoc ergo propter hoc

(correlação coincidente). Aqui a utilização desses recursos falaciosos para

cometer injúrias e falsear a realidade.

3. DO QUADRO JURÍDICO PARA RESPONSABILIZAÇÃODISCIPLINARDO

VEREADOR (DENUNCIADO) NESTA CASA:

O inciso Il do art. 7º do Decreto-Lei n. 201/1967 prevê claramente a

hipótese de cassação de mandato em caso de quebra do decoro na sua

conduta pública:

Art. 7º A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando:
HI - Proceder de modo incompatível coma dignidade, da Câmara ou
faltar com o decoro na sua conduta pública.

A Lei Orgânica Municipal de Pouso Alegre prevê que o vereador

poderá perder seu mandato em caso de proceder de modo incompatível com a

dignidade da Câmara ou faltar com O decora na sua conduta pública, conforme

inc. IV, do art. 34, da LOM:

Art. 34. Perderá o mandato o vereador:
IV - que proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara
ou faltar com o decoro na sua conduta pública,

Por sua vez, o Regimento Interno da Casa prevê a remissão ao art.

33 da LOM, nos seguintes termos:

Art. 135. Perderá o mandato o Vereador:
| - infringir qualquer das proibições estabelecidas no art. 33 da Lei

Orgânica Municipal;
IV - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou
faltar com o decoro na sua conduta pública;

Como o conceito de decoro parlamentar é aberto, a Resolução

Municipal nº 882/2001, com vistas a não permitir se cometer arbitrariedades

para coibir arbitrariedades cometidas, trouxe maior densidade textual e
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normativa sobre os sentidos de decoro, conforme se infere do art. 4º e 5º da

referida Resolução:

Art 4º Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro

parlamentar.
HI - comportar-se, dentro e fora da Câmara, por atos e palavras, de
forma atentatória à dignidade e às responsabilidades da função
pública e ao decoro parlamentar e de forma nociva à imagem da
atividade política e ao respeito e estima do povo pelos seus
representantes eleitos;
IV - utilizar-se, em seus pronunciamentos, de palavras ou expressões
incompatíveis com a dignidade do cargo;
V - desacatar e praticar ofensas físicas ou morais bem como dirigir
palavras injuriosas aos seus pares, aos membros da Mesa Diretora,
do Plenário ou das Comissões, ou a qualquer cidadão ou grupo de
cidadãos que assistam às Sessões da Câmara, bem como para com
os servidores da Câmara;
XIX - divulgar, no exercício da função fiscalizatória, da Tribuna da
Câmara ou por quaisquer outros meios, com fins eleitorais ou outros,
informações falsas, não comprováveis, incompletas ou distorcidas,
que aproveitem da boa fé da população para induzi-la a juízos que
não correspondam à verdadedos fatos;

Art 5º São faltas consideradas gravíssimas e que sujeitam O

Vereadorà cassação de seu mandato:
m) divulgar, no exercício da função fiscalizatória, da Tribuna da
Câmara ou por quaisqueroutros meios, com fins eleitorais ou outros,
informações falsas, não comprováveis, incompletas ou distorcidas,
que aproveitem da boa fé da população para induzí-la a juízos que
não correspondam à verdade dos fatos,

Dessa feita, temos que:

a) ao injuriar os manifestantes O vereador infringiu frontalmente os

incs. III, IV, e V do art. 4º da Resolução Municipal nº 882/2001, e,

b) ao distorcer os fatos, com informações falsas, infringiu

frontalmente o inc. XIX do art. 4º e alínea m) do art. 5º, ambos da Resolução

Municipal nº 882/2001.

4. DAS CONDIÇÕES AGRAVANTES À CONDUTA DO VEREADOR:

Há ainda se considerarque, além de cristalina as condutas ilícitas do

vereador, são elas agravadas pelo âmbito e repercussão que tomaram, e ainda

da violação da privacidade de menores de idade, o que merece atenção em

específico.
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4.1. Do âmbito e repercussão, agravante das faltas cometidas pelo

vereador:

Ademais, a conduta do vereador se ficasse restrita aos lindes do

cercadinho da Câmara, tudo bem. No entanto, a fala de um vereador tem

repercussãoe se torna fato noticioso. Tanto é que foi repercutido na mídia.

Por exemplo, o Jornal Tribuna, em sua última Edição, repercutiu, na

capa, a fala do vereador, a manifestação e os presentes, e ainda a ofensa a

menores de idade.

Por exemplo também, a repercussão em jornal virtual, Rede Moinho

24 Pouso Alegre, sob o seguinte título “VÍDEO: 'NÃO TEMOS VACINA

CONTRA HIPOCRISIA”

( | ),
tendo os seguintes dados de interação: mais de 60 curtidas, 14 comentários e

17 compartilhamentos até o fechamentodesta denúncia.

Perceba que a injúria e a distorção dos fatos cometidos pelo

vereador extrapolaram, portanto, os limites do cercadinho da Câmara, local

onde fica a Tribuna. Foi além, passando a número indeterminado dos que

receberam a mensagem da injúria contra pessoas, incluindo menores de idade,

e ainda a veiculação de fatos comprovadamente inverídicos, falseando e

distorcendo a realidade.

4.2. Da utilização da imagem e honra de menores de idade, agravante das

faltas cometidas pelo vereador:

Outro fato grave do vereador é a utilização de fotos privados da vida

de menores de idade, retirando fotos de suas redes sociais, em grave violação

e exposição desses jovens sem os devidos cuidados, ainda mais para injuriá-

los e falsear fatos sobre eles e da vida privada deles.
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Infelizmente, o vereador, que também é professor, se utiliza de

informações e dados sensíveis dessas pessoas para expô-las, como O fez

falando das condições de vida pessoal desses jovens com suas famílias.

Vejam a dimensãodas ofensas do vereador.

Como sabemos que esta Câmara, dignamente, é representante

máxima de valores como a proteção à família, a primeira diligência a ser

acautelada pelo vereador é não ofender a família, principalmente de alunos

seus e de suas famílias.

Um professor não pode em rede pública expor questões pessoais de

alunos. Isso é grave, isso é contra Os valores da família.

O art. 227 da Constituição deixa claro que a sociedade (aqui incluído

o vereador) deve colocar os jovens a salvo de toda forma de discriminação,

exploração e opressão.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade

e opressão.

E foi o que o vereador praticou na Tribuna: discriminou os jovens

menores em questão ao chamá-los também de “imbecis”, expondo os rostos

deles; oprimiu a liberdade desses jovens de se tentarem incluir na sociedade;

e, mais grave, explorou a imagem desses menores de idade com o fim de se

promover politicamente, pior, utilizando de informações familiares deles obtidos

em razão do ofício de professor.

O art. 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA também

coibe esses tipos de conduta, a saber.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou

omissão, aos seus direitos fundamentais.
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Além disso, o vereador feriu princípios caros do ECA que é a

privacidade da criança e do adolescente, nos termos do inc. V, do Parágrafo

único, do art. 100:

Art 100. Na aplicação das medidas levar-seão em conta as
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.
Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das
medidas:
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do
adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à
imagem e reserva da sua vida privada;

Não obstante, o tratamento de dados pessoais de crianças e de

adolescentes somente podem ser publicizados desde que haja o

consentimento específico dado por um dos genitores do menor, nos termos que

estabelece o 81º, do art. 14, da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº

13.709/2018):

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de
adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos
termos deste artigo e da legislação pertinente. $ 1º O tratamento de
dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o
consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um

dos pais ou pelo responsável legal.

E o que o vereador fez foi exatamente violar dados pessoais dos

menores de idade, não apenas, violou dados sensíveis” que os têm em razão

do exercício (ofício) do magistério como fim de fazer disputa política, não só,

como também injúria contra esses jovensedistorção de fatos sobre eles.

É daí a gravidade da conduta do vereador. Devendo a Comissão

disciplinar encaminhar todo esse material às autoridades competentes,

Ministério Público e responsáveis pelo estabelecimento de educação em que

atue o vereador na condição de professor pela violação à privacidade de aluno

de sua rede. Embora, também, faremos as devidas manifestações às

autoridades públicas pela violação da privacidade desses adolescentes, bem 
7 Art 5º Para os fins desta Lei, considera-se: | - dado pessoal: informação relacionada a

pessoa natural identificada ou identificável: !l - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre
origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural,
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como quebra de seus dados pessoais e sensíveis, sem as devidas

autorizações.

5. DA INAPLICABILIDADE DA IMUNIDADEPARLAMENTAR:

As condutas ilícitas não são acobertadas pela imunidade

parlamentar, ainda mais que a intenção do Vereador, como se extrai de suas

próprias palavras na Tribuna, não foi colocar opiniões, votos ou palavras em

tom civilizatório, e sim apenas injuriar, explorar a imagem de menores e ainda

distorcer fatos, tudo propagado em ambiente público.

A imunidade material permite que o membro do poder legislativo

seja imune com relação às suas palavras, votos e opiniões. No entanto, tal

imunidade não é absoluta, ela apenas abrange manifestação de opinião, de

crítica vinculada ao exercício do mandato e desde que tais críticas não tenham

como objetivo maior destruir a imagem de outra pessoa, ainda mais menores

de idade e terceiros que sequer tiveram o direito de contraditara falsidade dos

fatos alegadospelo parlamentar.

O STF é claro que a imunidade parlamentar não se aplica em casos

em que se vislumbre não o exercício legítimo de prerrogativa institucional, mas

sim mero intento de destruir a reputação de outrem. É o que se depreende no

julgamento da Ação Penal 1021, de relatoria do ministro Dias Toffoli:

A liberdade de expressão no ambientedemocrático distingue-se,
indubitavelmente, da veiculação dolosa de conteúdos voltados a
simplesmente alterar a verdade factual e, assim, alcançar
finalidade criminosa de natureza difamatória, caluniosa ou
injuriosa. A alavancagem de conteúdos fraudulentos, mediante
artifício ardilosamentevoltado à destruição da honra de terceiros nas
redes sociais, revela alto potencial lesivo, tolhendo, até mesmo, O

exercício de outros direitos fundamentais das vitimas - direitos
políticos, liberdade de locomoção e, no limite, integridade física e
direito à vida, não relevando qualquer interesse em contribuir para
ganhos na construção de uma sociedade democrática. PROCESSO
NÚMERO : 0012379-88.2017.1.00.0000. RELATOR MINISTRO DIAS
TOFEOLI. JULGADO EM 27/03/2021.

Conclui-se, portanto, que a conduta do vereador não é acobertada

pela imunidade material.
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6. DO ENCAMINHAMENTO E PROCESSAMENTO DA PRESENTE

DENÚNCIA:

 
Conforme regramento do procedimento de apuração de quebra de

decoro e faltas disciplinares desta Casa de Leis, O art. 8º e respectivo

Parágrafo único da Resolução Municipal nº 882/2001 prescreve que a

representação deverá ser dirigida ao Corregedor, assim é:

Art. 8º O Corregedor, por ato próprio ou em virtude de representação
fundamentada de terceiros, instituirá o processo disciplinar no prazo
máximo de 15 (quinze) dias do conhecimento dos fatos ou do
recolhimento da denúncia e o encaminhará à Mesa da Câmara.
Parágrafo único. Qualquer cidadão, com base em elementos
convincentes, poderá oferecer representação perante O Corregedor,
sob protocolo.

Por força da parte 1º do art. 9º da Resolução Municipal nº 882/2001,

e conforme precedente “Correspondência Recebida Nº 413/2018” (precedente

denúncia Rafael Simões), o Corregedor faz O processamento administrativo do

pedido e encaminha para Plenário para que todos os vereadores votem o

recebimento ou não da Denúncia.

7. DOS PEDIDOS:

Diante do exposto:

- Reguer o recebimento e processamento da presente Denúncia por

seu Corregedor;

- Requer aos Nobres Vereadores o recebimento da presente

Denúncia e seja aberto Processo Disciplinar face ao Vereador Bruno Dias, em

decorrência das condutas de:

a) injuriar os manifestantes do ato público de 29 de maio de 2021,

infringindo frontalmente os incs. Ill, IV, e V do art. 4º da Resolução Municipal nº

882/2001;
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N
b) distorcer os fatos, com informações falsas, infringindo

e ap aUtatri
frontalmente o inc. XIX do art. 4º e alínea m) do art. 5º, ambos da Resolução

Municipal nº 882/2001;

c) que por fim caracterizado a quebra de decoro se incide sobre a

hipótese do inc. Ill do art. 7º do Decreto-Lei n. 201/1967;

- Requer o encaminhamento da presente denúncia, documentos

anexos e cópia da mídia contendo a fala do vereador na Tribuna, pela

ocorrência de supostas transgressões a menores de idade; bem como seja

encaminhado para o empregador do vereador, nos quais os alunos citados

estão ou lá passaram, a presente denúncia, para que tomem as devidas

providências,

- Requer, ao final, face à gravidade das condutas do vereador Bruno

Dias, em falsear e distorcer a realidade, injuriar pessoas, inclusive menores,

expor a vida familiar de menores de idade, contra os valores da família, a

cassação de seu mandato.

Por fim, o vereador pode querer discordar de posicionamentos. Mas

isso não lhe autoriza a injuriar, distorcer e falsear a realidade, e, pior, utilizar de

fatos da vida privada dos outros para se promover politicamente. Uma das

piores coisas na política é quandoa crítica tem de ser sobre a vida privada de

uma pessoa e não sobre ideias e projetos.

Esta denúncia, além das cominações legais que deve ter, tem a

intenção também que não se abra a porteira. Pois onde passa boi passa

boiada. Onde se autoriza absurdos desses se autoriza que outros 0 façam.

Onde se semeia vento, colher-se-á tempestades.

Acompanhaa presente Denúncia os seguintes Anexos:

| - COMUNICAÇÃO PARA O ATO DO DIA 29 DE MAIO DE 2021.
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A — Ofício encaminhado para Prefeitura

 
B — Resposta via sistema

€ — Ofício encaminhado à Polícia Militar

Il - FOTOS “VIDA, PÃO, VACINA E EDUCAÇÃO”

Il — MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DO ATO DISPONÍVEL NAS MÍDIAS

SOCIAIS

IV — OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE USO DA TRIBUNA

V — OFÍCIO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL — SINPROMINAS

A — Ofício

B — Protocolo

VI - MATERIAIS DE ATUAÇÃO DOS SINDICATOS

A — Materiais de mídia

B — Ofício Sindsul

C — Ofício Sipromag

VII - VEÍCULOS EM MÍDIA SOCIAL

A — Veiculação Jornal Tribuna

B — Veiculação Redemoinho

Termos em que representa e denuncia.

Pouso Alegre, MG, 11 de junho de 2021.+
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ANEXO | - COMUNICAÇÃO PARA O ATO DO DIA 29 DE MAIO DE 2021

A- Ofício encaminhado para Prefeitura 



B — Resposta via sistema                     
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ANEXO Il - FOTOS “VIDA, PÃO, VACINA E EDUCAÇÃO”

 
    

      
   

 

 
    

  

      
 

  

 

  
 

   
      

     
  

 

  
    

 
  

 
 

 

  
 

 
 

    
  

  
 

    
    



ANEXO IV — OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE USO DA TRIBUNA

es SINDICATO DOS PROFESSORESDOESTADODEMINASGERAIS
pro Rua jaimeGomes, 198 - Floresta - Belo Horizonte/MG - CEP: 31,015-240-Fone: (31) 3115 3000- wwwsinprominas.ore.br 

Pouso Alegre, 29 de abril de 2021.

Para

Câmara Legislativa Municipal de Pouso Alegre

Requerimento de uso da tribuna livre

O Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais (SINPRO MINAS),

CNPJ 17.243.494/0001-38, sindicato que representa a categoria docente da rede

privada de educação em Minas Gerais, vêm respeitosamente requerer a esta Casa o

uso da Tribuna Livre na primeira sessão possível.

“Representanteda entidade: Telma Patricia de Moraes Santos, cpf 008.572.566-88

Diretora sindical

*Tema a ser abordado: perspectiva docente sobre educação no período de pandemia

Atenciosamente,    
ihpro Mina

(31)3115-3000

(35)99941-3799
 



ANEXO IH — MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DO ATO DISPONÍVELNAS MÍDIAS SOCIAIS

29 DE MAIO +

CONCENTRAÇÃO

FORA BOLSONARO!

   
      

 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

    
                        

 

 

                  
 

      

                 
    
                
 
                                            - Distribuição de máscaras

PrrZ para professores da
estero esoTaitioie d

             
                      

                                                  
                   
 
               
               

                             
                 

   

     
- Arrecadação de alimentos,

AteTONEELSA SINTA ASIA

- Pronunciamento das entidades
e intervenções artísticas;

PELA VACINA, EDUCAÇÃO, PÃO, TETO E TRABALHO!
AUXÍLIO EMERGENCIAL DE 600 REAIS. FORA BOLSONARO! 



ANEXOV — OFÍCIO PARA A PREFEITURAMUNICIPAL— SINPROMINAS

A- Ofício

ao RINDICATO DOS PROFESAGAES DO ERTADO DE MIMAS GERAIS
Eua quim Corsen, 185 « Mernasa - BentoHoriunesaçhhG- DEP: 33015-040. Pa SEEÕOS «apare siogenentenaseatdar    

in

Ofício 0013

SR PREFEITO RAFAEL TADEU SIMÕES

PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Endereço: Rua dos Carijós, 45 - Centro

O SINDICATODOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS —

SINPRO/MG, entidade sindical de 1º grau, com sede na Rua Jaime Gomes,
nº 198, baixro Floxesta, Belo Horizonte, CEP 31.015-240, inscrito no CNPJ
sob o nº 17.243.494/0001-38,vem atravésde sua Presidente, expor, e ao final
OFICIARVoas.Sas, O que se segue:

Tendo em vista que desde março de 2020 com O início da
PANDEMIADEVIDO AO SARS-COV-2 (sindrome respiratóma aguda grave de

coronaviris 9), amplamentedivulgado na mídia como COYID 19 ou NOVO
CORONAVIRUS, este Sindicato dos Professores do Estado de Minas
Gerais, não parou de lutar pela proteção à vida de toda a categoria, bem
como, pensando também em toda comunidade acadêmica.

Assim, ajuizouse o Díssiídio Coletivo de Natureza Jurídica com
pedido de Tutela Antecipada no Egrégio TRT desta capial, em 13:de março
de 2020, 6 qual recebeu o nº 0010443-06.2020.5,03.0000,em 16 de-março de
2020, proferida decisáoliminar pela Eminente Desembazrgadora do Trabalho
Dra: Catúília GuimarãesPereira Zeidler, o qual foi julgado pela €. Turma de
Seção de Dissídios Coletivos (SDO) em 17 de setembro do mesmo ano, pelo
Eminenio Desembargador RELATOR DrSEBASTIÃO. GERALDO DE
OLIVEIRA, nos termos seguintes:

“odeórdão

FUNDAMENTOSPELOSQUAIS,

O TribunalRegional do Trabalho da TerceiraRegião, em Sessão
Ordinária Telepresencial da SEÇÃODEDISSÍDIOSCoOLEnITOS
DO hoje rentizada, conforme Resolução GPNº +39, de 7 de abit
de 2020, julgou o presente feito e por ananimidae, conheceudos
agravos regimentais interpostos; no mérito, per maioria de voios,
vencidos os Exmos. Desembargadores Helatos Emiz Otávio
LinharesRenault e Cristiana Maria ValadaresFenelon, acolheu à
prejudicial de carência de ação, per inadequação da sia elerta,para
julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos de
ar 485, !V do CPC Per coralário, ainda por maioria, Ficam 8
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revogadas as liminares deferidas no presente processoa, parar
deste ijuigamento vencidos integralmente os Exmos.
Desembargadores Ricardo Antônio Mohallem e Emilia Facchini
que a cassavam com efeitosextunc ou do menos afastavam à
incidência ds multa Honorários advocatícios pelo sindicato
suscitante em favor dosprocuradoresdos suscitadas; consoanteart.
FO1A da CLT do importe de 15% sobre o valor arualizado da
exusa (R$10.000,00) Custas, pelo sindicato suscitante, do importe
de R$200.00 (duzentos reais) caleuladas sobre o valor atribuído à
causa.

Secretária,em exercício:SâniaMaria de Azevedo.

BeloHorizonte, 17de setembro de 2028.

SERASTIÃOGERALDODE OLIVEIRA

Helator.”

Após, fez-se, necessário o ajuizamento da Tutela Cautelar
Antecedente, PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA DELIBERAÇÃO
DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIOCOVID-19 Nº 89, DE 23/09/2020
EM RELAÇÃO AOS PROFESSORES DAS ESCOLAS
PARTICULARES DE TODO O ESTADO DE MINAS GERAIS,
EXCETO JUIZ DE FORA (CIDADE NÃO PERTENCENTE A
BASE DA PARTE AUTORA), junto ao MM. Juízo da 5º Vara da Fazenda
Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte MG, no TJMG,
Processo nº 5131903-66.2020.8.13.0024, e em 22 de outubro de 2020,

prolatou a seguinte decisão:

*Pasto isso, com fulero no art, 300, €% 0 art. 805 e seguintesdo
novo Código de Processo Civil DERIROa tutela cautelar para
suspender os efeitos da Deliberação do Comité Extraordinário
COVID-30 nº 89, de 2709/2020 em relação aos professores das
escalas particulares de todo o Estado de Minas Gerais, excéto ante
de Fora teidadenãopertencente à base daparte aBtorad..*

Pois bem! Hoje, a situação dos professores estácada vez mais grave,
pois, devido ao grande número de casos relacionados a pandemia da COVID
19, e já com a possibilidade de plano nacional de vacinação em todo pais,
viemos apelar para que:

Os profissionais da educação figurem na ordênação como a &
prioridade. Posto que, não se sabe quando serão 08 professores, incluídos na
campanha de vacinação.

Entretanto, é de extrema urgência o retorno das aulas presenciais,
posto que, o prejuízo para os alunos, apesar do enorme sacrifico que 08
professores estão fazendo para desempenhar da melhor forma se y
desempenho nas aulas remotas, é muitogrande. e
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Mas, não podemos cogitar uma retomada insegura das atividades
presencias, sem que haja uma evidente perspectiva de vacinação para os
profissionais da educação, determinadas pelas Prefeituras em todo o Estado
de Minas Gerais.

Destarte, sem excluir os profissionais e grupos de riscos já
contemplados entre as prioridades de vacinação, é necessárioque revejarm os
grupos de prioridades, a afim de incluir os profissionais da edutação entre os
primeirosgruposde prioridade pelos motivos acima elencados.

Assim, por todo o exposto, viemos pela presente solicitar e apelar
gue os profissionais da educação PROFESSORES, figurem entre as
prioridades para vacinação contra o SARS-COV-2 (sindrome respiratória
aguda-gravede coronavirus 9), neste município.

Finalmente, pedimos o agendamento de uma reunião,
preferencialmente virtual, para que possamos apresentar nossos
argumentose propostas de forma detalhada.

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2021.

  NU Presidente

SINDICATODOS PROFESSORES DO ESTADODE MINAS GERAIS

SINPRO MG - ONPInº 17,243.494/0D01-38
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ANEXOVI - MATERIAIS DE ATUAÇÃO DOS SINDICATOS

A-— Materiaisde mídia

& Sipromag eee
E ebe mmal. - 8

Educaçãosempre será essencial

    
 

  
     

 

 

 
  

 
 

 sa       
Sipromagdefendeo retome « anedais com lotalsegurança. dO

és »vacinação ne massa da pontilação. , ” .

| AF ED. À MAPIOMAG
1 SPIOMACEs i AG Sindicatodos Peptissionaisda Educaçãoda Rede

estadospato dedãonet Municipalde Eosino da PousoAlegre RagiãoHG 
Sinpro Minas e CTB Minas
lançam campanha “Vacina e

é a
auxílio já

 

 

   
 

   
 

 

 

 
    
  

  
 

 
        imparpág

“Tariantodias atras Piso fe

O--Sinpro. Minas (Sindicato dos
Professores de Minas Gerais)e a CTB
Minas (Central dos Trabalhadores e

Trabalhadoras do Brasil) lançam nesta
quinta-feira, 14/01, à campanha “Vacina

e atudiio ja! À injeção que O Brasil



 

 

   
Homme « Notisias> Sinprosalicia prioridadena vacinaçãode
peoiese usas nóre celorso dpatias

Notícias

PEtsmMaMOTiLOA

buvrÍcIA abeTERces es
mm Professores da Fundação

O Sindicato dos Professores do Estado
de Minas Gerais - Sinpro Minas,

consciente do momento ainda complexo
da pandemia e dos riscos de um retorno

presencial sem segurança às salas de
aula, encaminhou nesta sexiadeira,
ta/i2, um ofício ao governo do estado
com um pedido de que também se

incluam, entre os primeiros grupos de
priotidade na vacinação para. imunizar
conta a Govid-iS, os/as professores/as
do sistema privado de ensino.

Rede telefônica com Pedro Leopoldo fazem
problemaem Sete Lagoas assembleianesta segunda

(212) O Sinpro defende e reconhece que a

melhor forma de trabalho para nossa
categoria são as aulas presenciais, mas
não a qualquer custo. Assim. depois de
um longo ano de aulas remotas, todos/as
anseiam pelo retorno às aulas

presenciais, pois o prejuízo pedagógico,
emocional, psicológico, ete para toda a

comunidade escolar é grande, sobretudo
para a própria categoria e para os/as
alunos/as, apesar do enorme esforço e

do sobretrabalho, que os/as

Sinpro solicita prioridade na
vacinação de professores/as
para retorno às aulas 

 Q = O Sinpro Minas ajuizou, no último dia 14,

uma Ação Civil Coletiva, em face do
Governo de Minas Gerais, para que
os/as professoras/es sejam incluídos nos

     
nie 2 Binthndeo+rstrepatoialcaça lutagay aeclitiriiesantensria

peiidiade pira a tania

Notícias

SiesriIa APPERNÍLCA . ,
PROSASMETA.

Professores/asda iam :
a Liminar proibe que a FEMMa ara oo gancsle planos de saúde de

Er Ed fz q o f ;

quinta (28/01) pinfessores'as

Sinpro reforça luta para incluir
docentes na prioridade para a
vacina grupos prioritários para a vacinação da

COVID-19, tão logo se inicie O processo
de imunização da população.

Não se pode pensar em volta às aulas
sem a efetiva e completa imunização
dosidas docentes. De acordo com a

presidenta do Sinpro Minas, Valéria
Morato, a ação teve que ser interposta,
“uma vez que o sindicato oficiou o

governo de Minas Gerais, em 18 de
dezembro de 2020, requerendo que O

pedido de prioridade dasjos docentes
na campanha de imunização estadual
fosse reconhecido, mas. não obteve

qualquer resposta”.



  
Jornada NacionalVacina para
todosjá será realizada no dia

“24de fevereiro

A jornada é uma iniciativaconjunta das
comissões de educaçãodas assembleias
legislativas de todopaís, movimentos
sociais da saúde e de trabalhadorese

estudantes
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Noticia
HVacinalá: Sind-UTE/MG cobra do

governo do Estado rapidez na
vacinação contra a Covid-19 
FNDEgo iraoireiom róconinde
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VACINAÇÃO sãoe
    

O Sindicato Unico dos Trabalhadores em

Educaçãode Minas Gerais (Sind-UTE/MG)
cobra do govemo do Estado rapidez na

vacinaçãocontra a Covid-if.

Minas Gerais bate recorde de mortes
diariamente. Cor lentidão no processo de
imunização, o governodo Estado aplicou
apenas 54,81% das vacinas recebidasaté o dia

G/4/2D21.
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Varginha,2) de marçode DUZ1.

Himo.&r.
Bu az Viana des Santos SamiAnna
Gerenteda Assessoriade RelaçõesSindicais- REVRS
CiaEnergética de Minas Gerais S.A - CEMIO
BELO HORIZONTEMG

 
Saga Raderêacia OP. 14202)
ga Roburência
Assunto: Aquisição vacinascontraCOVID-I9 
PrezadoSenior,

Cota à publicaçãoda Lei 14.125, em 10 de março de 2021. fica permitido às pessoas
jurídicas adquirire administrar vacinas contraa COVID-I9, conforme estabelecidoem

seu parágrafo 2º.

Salicitamosque a Cemig, principalmentepor se tratar de atividadeessencial, viabilize a

compra é administração da vacina a todos os seus empregados.
No intuito de minimizaro volume de intemações e mortes dos aposentadosda empresa
e custos para Cemig Saúde pedimos que « vacinação estendaà todos us assistidos.

 

Caso à Cemig não plancje a vacinação em massa de seus funcionários« aposentados, O

Sindeul se propõem a negociaros custos da s acina com a Cemig para admnistrarem

tados seus associados interessados.

Como sugestão, envolvera Cemig Saúde em toda negoc iação, demestrando o interesse

do Smudsul em negociaro processo.

Adenciosanada.

Varginha, 23 de março de 2021

e

aço  
João Wayne Olreira Abreu

firator Presidente  BFo,



C— Ofício SIPROMAG 
PousoAlegre, 07 de abri de 2021.

Ofício bh D35/2021

Assunto: PEDIDODE PROTEÇÃOA VIDA E & SAUDE DOS SERVIDORES DO
MAGISTERO

Exmo. Prefeito

  O Sindicatodos Profissionaisda Educaçãoda RedeMuréripalde Ensino

de Pouso dlegre. por sua diretoras presidente infe-essinsda, vem,

respeitosamente,a presençade 4. Senhoria, requerer O que seque:

Tendo em vista a grevidade da pandemis (COWVID-1D) que sssola &

populaçãoda nossa cidade.

Levando-seem conta que à nosso municipioesta gravado pelo Comitê

de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais como estado crítico da pandemia

ONDA FORA,

Comsiderando o valor e necessidade de educação presencial pare O

desenvolvimento cognitivo dos alunos como também & segurança alimentar e

amecionai das crianças.

Corsiderando que s única forms de garanfr o retomo das aulas

presenciais na rede municipal, estadual e privada de ensino com segurança à

vida e sem risco de inferrupçãodevido & pandemia.



Diante do exposto requer = inclusão dos professorese profissionais da

àrea da educação do Municipio de Pouso Alegre na ordem prioritária para a

vacinação contra o COVID-4S.

Sem mais para o momento, antecipadamente agrademos e nos

colocamos a disposição para dialogar e encontrar meios para assegurar à

proteção da vida e da educaçãode qualidadena rede municipal.

Atenciosamente,   
Dulcimeéia Maria da Costa

Diretora Presidente
Sindicatodos Profissionaisda Educaçãoda Rede

Municipalde Ensinode Pouso Alegre

bo Excelentissimo
Rafael Tadeu Simões
Prefeito de Pouso Alegre - MO
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A — VeiculaçãoJornal Tribuna
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